
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE ARAMARI 
 

 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 06.001/2026 

  

 
O Município de Aramari/BA, através do Prefeito Municipal, levam ao conhecimento dos 

interessados que realizará licitação na modalidade concorrência, na forma eletrônica, nos 

termos da lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, aplicando-se, subsidiariamente, 

as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Local: portaldecompraspublicas.com.br 
Critério de Julgamento: Menor preço global 
Modo de disputa: Aberto e Fechado  
Inicio recebimento das propostas e documentos de habilitação: 09h, 06/03/2026 
Fim recebimento das propostas e documentos de habilitação: 08h, 20/03/2026 
Data da sessão: 09h, 20/03/2026 
Impugnações e Esclarecimentos até às 00:00 horas do dia 17/03/2026 
Forma/Regime de Execução: Indireta/Empreitada por preço unitário 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NO RAMO DE OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES DE CASAS POPULARES DO 

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 

970721/2025/MCIDADES/CAIXA, COMPREENDENDO SERVIÇOS DE EXECUÇÃO E 

MATERIAIS, CONFORME PROJETOS E PLANILHAS E CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, NO EDITAL E SEUS ANEXOS.  

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 
endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES HABITACIONAIS 
NO MUNICÍPIO DE ARAMARI/BA conforme projeto anexo, a fim de atender ao Termo de 
Compromisso n. 970721/2025/MCIDADES/CAIXA, compreendendo serviços, execução e 
materiais. 

1.2. A licitação será global, conforme tabela constante do Projeto Básico, facultando-
se ao licitante a participação caso seja de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026 na 
classificação abaixo: 
Gestão/Unidade: 06/0604  
 Programa 0004 Ação 1036 
Elemento de Despesa: 44905100 44905199 
Fonte de Recurso: 15000000 

3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

 
3.1.O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas 
– www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 
deverá ser feito no endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas – 
www.portaldecompraspublicas.com.br por meio de certificado digital. 

3.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta Concorrência.  

3.4.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

3.5.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2 Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no sistema Portal de Compras Públicas.  

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seus (s) anexo (s); 
 
4.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
4.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.3.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.4 A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as 
regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
4.5 Como condição para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante deverá 
apresentar as seguintes declarações: 
4.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 
4.5.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.5.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.5.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 
4.5.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.5.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 
4.5.8 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com a proposta os documentos de habilitação exigidos no edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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5.1.2 A Proposta de preços, demais documentos solicitados no item 6 e a 
documentação de habilitação, prevista na cláusula 9 deste edital deverão ser anexadas em 
campo próprio do sistema por todos os licitantes até o dia e horário definido no neste edital 
e sendo aceitável a oferta de menor preço, será analisada somente a documentação do 
licitante classificado em primeiro lugar. 

5.1.3 Caso a empresa não faça a inserção dos documentos de habilitação em campo 
próprio do sistema implicará na desclassificação ou inabilitação da empresa. 

5.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances.  
 

6. DA PROPOSTA INICIAL 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Projeto Básico: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
6.4. A proposta de preços inicial deverá conter obrigatoriamente, sob pena de 
desclassificação, os seguintes documentos: 

 

a) CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO, com prazo 

de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias; 

b) Orçamento completo e detalhado compreendendo as planilhas 

orçamentárias; 

c) Cronogramas Físico-Financeiro, em consonância ao prazo de execução 

estipulado no edital; 
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d) Composição de preços unitários de todos os itens da Planilha 

Orçamentária; 

e) Planilha de composição analítica do BDI; 

f) Curva ABC de Insumos; 

g) Composição de Encargos Sociais; 

h) Dados para assinatura do contrato.  

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
6.8 DA GARANTIA DA PROPOSTA 

6.8.1  Deverá ser juntado no momento da apresentação da proposta inicial a garantia 
da oferta além de comprovação de quitação da mesma, a comprovação do recolhimento 
(pagamento) de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 
14.133/2021, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, sob 
uma das seguintes modalidades admitidas: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; 
c)  Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
6.8.2 A garantia de proposta e recibo, deverá ser apresentada no momento de 
credenciamento da proposta inicial no sistema, juntamente com o respectivo boleto e 
comprovante de pagamento, sob pena de desclassificação; 
6.8.3 O licitante deverá atentar-se para o campo próprio no sistema para inserção da 
garantia de proposta. Caso o licitante não faça a inserção da garantia de proposta em campo 
próprio no sistema, será desclassificado, mesmo que a tenha anexado em outro campo.  
6.8.4 A garantia deverá possuir validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo 
de validade da proposta, ou conforme especificado no edital. 
6.8.5 A garantia da proposta deverá, obrigatoriamente, ser constituída em data anterior 
à abertura da licitação. O não atendimento a essa exigência acarretará a desclassificação do 
licitante. 
6.8.6 O licitante que deixar de apresentar a garantia de proposta, ou apresenta-la em 
desconformidade, será desclassificado.  
 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.1.1 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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7.2. A Agente de Contratação verificará as propostas e garantias de propostas 
apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, ou contenham vícios insanáveis. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
 sistema, através de acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (mil reais). 
 
7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto e 
fechado, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no modo de disputa aberto e 
fechado, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores ao menor lance, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
7.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os 
subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 
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7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da concorrência eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 
após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, 
publicada no Diário Oficial do Município – quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24h (vinte e quatro horas) da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação 
7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
7.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
7.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre 
as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.24. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
 
7.24.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.24.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
7.24.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 



 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE ARAMARI 
 

7.24.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle; 

7.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

7.25.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.25.2. Empresas brasileiras; 
7.25.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
7.25.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 
Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer 
às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade 
com exigências do ato convocatório. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, 
que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.2.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 
que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.6. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
previamente acordado no máximo de 01 hora, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação 
por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, o Agente de Contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 03 dias úteis contados da solicitação. 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 
 
8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital e no Projeto Básico, a proposta do licitante será 
recusada. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Projeto Básico. 
 
8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 07 dias, após o qual poderão 
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 
que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 
 



 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE ARAMARI 
 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 
informando no chat a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.10. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar 
a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9 DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos documentos inseridos no sistema, e ainda nos seguintes cadastros: 
 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo ConselhoNacionaldeJustiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no 
sistema, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente 
de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para 
a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não 
se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas 
empresas, assim definidas em lei. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 
no prazo de até 01 hora, sob pena de inabilitação. Somente haverá a necessidade de 
comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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9.7. Todas as empresas participantes deverão anexar em campo próprio do sistema 
até o dia e horário definido neste edital, a documentação relacionada abaixo, e sendo 
aceitável a oferta de menor preço, será analisada somente a documentação do licitante 
classificado em primeiro lugar. 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial 
ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 
 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde 
a empresa for sediada; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

9.9.9. Alvara de funcionamento vigente na data da abertura do processo. 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa. 
 
9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, 
sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

9.10.3. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
9.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 
8.538/2015); 
 
9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
 
9.10.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
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9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
9.10.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) por cento) do 
valor estimado da contratação 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
9.11.1 Certidão de Registro da LICITANTE e do(s) responsável (is) técnico(s) 

conforme atividades profissionais compatíveis para este objeto, no Conselho 
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) (devidamente, em plena validade) ou Conselho. 

9.11.2 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação 
9.11.2.1  A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

9.11.3  Atestado (s) de Capacidade Técnica Operacional, comprovando aptidão 
para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional, compatível em 
características, quantidades e prazos, equivalentes ou superiores ao objeto desta 
contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, relativo a execução dos serviços que 
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação. Para a comprovação, os atestados devem demonstrar 
obrigatoriamente, experiência em execução de serviços considerados como parcelas 
de maior relevância os itens a seguir sob pena de inabilitação: 

 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO  UND 
QUANT 

DO  
SERV 

QUANT 
EXIGIDA 

1 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 270,25 135,15 
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2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 3.457,25 1.728,63 

3 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 
FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 

ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022 

M2 6.687,50 3.343,75 

4 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.946,00 973 

5 

AÇO CA - 50 Ø 6,3 A 12,5MM, INCLUSIVE 
CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E 

COLOCACAO DE FERRAGENS NAS FORMAS, 
PARA SUPERESTRUTURAS E FUNDAÇÕES - R1 

KG 11.100,00 5.550 

 
 

9.11.4 Obrigatoriamente, os atestados apresentados deverão conter as 
seguintes informações básicas: 
Nome do contratado e do contratante; 

Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e 

número(s) de registro(s) no CREA; 

Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 

Localização da obra ou dos serviços; 

Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

Data do início e término dos serviços. 

9.11.5 A empresa licitante, deverá comprovar obrigatoriamente através da 
apresentação de atestado de capacidade técnica OPERACIONAL, demostrando que 
executou obras conforme o objeto da presente licitação, contemplando o mínimo de 20% do 
quantitativo de unidades habitacionais, referente a presente contratação. 
 

9.11.6 Apresentação do CERTIFICADO PBQPH VÁLIDO E VIGENTE, NÍVEL A 
OU B. 

 

9.11.7 Os atestados de capacidade técnica serão apresentados em nome da 
empresa licitante, vinculado ao seu CNPJ, da Matriz ou da filial que será responsável pela 
execução contratual do objeto. 

9.11.8 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

9.11.9 A empresa licitante deverá apresentar os seguintes programas: 
a) PGR – PROGRAMA DE GESTÃO DE RISCOS 
b) PCMSO – PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL 
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c) PGRSCC – PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL 

 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 
 

9.11.10 Apresentação de comprovação de que a licitante possui em seu quadro 
funcional, na data de apresentação da proposta, os profissionais listados abaixo, 
reconhecidos pelo CREA e/ou CAU ou órgão competente: 
 

 1 (um) ENGENHEIRO CIVIL; 

 1 (um) ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 

 1 (um) ENGENHEIRO ELETRICISTA. 

 
9.11.11 O profissional Engenheiro Civil, dever ser detentor de atestados e/ou 

registros de responsabilidade técnica, devidamente registrados no CREA e/ou CAU ou órgão 
competente, acompanhados das respectiva Certidões de Acervo Técnico – CAT, que 
comprovem a execução de obra ou serviço de características semelhantes, relativo a 
execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação. Para a comprovação, a CAT deverá demonstrar 
obrigatoriamente, experiência em execução de serviços considerados como parcelas de 
maior relevância os itens a seguir sob pena de inabilitação: 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO  UND 
QUANT 

DO  
SERV 

QUANT 
EXIGIDA 

1 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 270,25 135,15 

2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 3.457,25 1.728,63 

3 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 
FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 

ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022 

M2 6.687,50 3.343,75 

4 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.946,00 973 

5 

AÇO CA - 50 Ø 6,3 A 12,5MM, INCLUSIVE 
CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E 

COLOCACAO DE FERRAGENS NAS FORMAS, 
PARA SUPERESTRUTURAS E FUNDAÇÕES - R1 

KG 11.100,00 5.550 

 
Obrigatoriamente, os atestados apresentados deverão conter as seguintes 
informações básicas: 
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Nome do contratado e do contratante; 

Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e 

número(s) de registro(s) no CREA; 

Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra) 

Localização da obra ou dos serviços; 

Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

Data do início e término dos serviços. 

 
9.11.12 A comprovação de que o Profissional detentor de atestado de Capacidade 

Técnica – CAT integra o quadro permanente da empresa será feita com os seguintes 
documentos: 

Profissional registrado: 

Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S) ou Ato Constitutivo no caso de Dirigentes; 

Ficha de Registro de Empregado; 

Profissional contratado: 

Contrato de prestação de serviços celebrado anterior a data da publicação do certame, 
com firma reconhecida. 

Observações: 

No caso de contrato de prestação de serviços - obrigatório as assinaturas (contratante e 
contratado); 

No caso de sócio - é dispensável a apresentação do contrato; 

No caso de apresentação de Carteira de Trabalho - original mais fotocópia ou fotocópia já 
autenticada das páginas onde constem a foto, dados pessoais, registro da empresa 
contratante e remuneração atualizada; 

No caso de apresentação de ficha de registro de empregados - na ficha deve constar a foto, 
dados pessoais, empresa contratante, remuneração, carimbo da empresa e assinatura do 
responsável pelo RH (Recursos Humanos) ou Representante Legal da empresa; 

9.11.12.1 O vínculo existente entre a empresa e os responsáveis técnicos, deverá ser anterior 
à data de publicação do aviso da presente licitação. 

9.11.13 A empresa licitante deverá:  
9.11.13.1 Apresentar Relação de Equipe Técnica proposta para execução dos 

serviços, acompanhada das declarações específica para esta licitação (fazer menção 
obrigatória à CE 01/2026/Aramari/Ba), de cada profissional, autorizando a inclusão 
do seu nome na equipe técnica, devidamente assinada individualmente com firma 
reconhecida ou assinado digitalmente em conformidade com a regulamentação da 
ICP-BRASIL, sob pena de inabilitação. 

 
9.11.13.2 Apresentar Relação mínima de equipamentos, devidamente assinada pelo 

representante legal da empresa; 
9.11.13.3 Atestado de Visita Técnica/Vistoria: O licitante poderá vistoriar o local onde 

serão executados os serviços, em companhia de servidor da Prefeitura Municipal, 
conforme designação da autoridade competente, até o último dia útil anterior à data 
fixada para a abertura da sessão, com o objetivo de se inteirar do local, condições e 
do grau de dificuldade existentes para execução do objeto, mediante prévio 
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agendamento de horário, exclusivamente, pelo correio eletrônico 
licitacao2025@aramari.ba.gov.br; 

9.11.13.4 Realizada a Visita Técnica/Vistoria, de natureza facultativa, será 
fornecido atestado pelo servidor designado, atestando que o Responsável pela a 
Empresa visitou o local onde serão executados os serviços e tomou conhecimento 
de todas as obrigações do objeto da Licitação. 

9.11.13.5 Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria aos locais onde serão 
executados os serviços, deverá apresentar uma Declaração de que conhece as 
condições dos locais para a execução do objeto, bem como das implicações técnicas 
e financeiras para execução dos serviços com firma reconhecida. Os licitantes não 
poderão alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes 
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta 
Licitação; 

9.11.13.6 Apresentar Termo de Compromisso, pela licitante, no qual fique claramente 
evidenciada a obrigação de possuir instalações no Município, até a data do início dos 
serviços e durante toda a execução do contrato, para cumprimento do objeto da 
licitação, caso venha sagrar-se vencedora de licitação. 

9.11.13.7 Declaração autêntica da empresa, obrigatoriamente, de que, tem pleno 
conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as informações, das condições locais 
e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e ainda, 
que aceita como válida a situação em que se encontra para a realização dos serviços, 
se comprometendo em não exigir futuramente, qualquer tipo de compensação, em 
razão de dificuldades para a execução dos serviços. 

9.11.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

9.11.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.11.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 
 
9.11.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

 

9.11.18 Não serão aceitos documentos e/ou declarações com assinatura Copia/Cola. 
Sob pena de inabilitação.  

9.11.18.1  A licitante deverá apresentar, tais documentos e/ou declarações assinados 
com firma reconhecida, ou assinados digitalmente em conformidade com a 
regulamentação da ICP-BRASIL.  

9.11.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
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empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.11.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado habilitado. 
 

 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1 O Agente de Contratação após a análise dos documentos de habilitação do 
licitante melhor classificado, solicitará que, no prazo de 01 hora, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

10.1.1 É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada e justificada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 
 

10.2 A proposta final do licitante deverá: 

10.2.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.2.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
 
10.3  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.4  Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

 
10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

10.9 A proposta de preços final deverá conter obrigatoriamente, sob pena de 
desclassificação, os seguintes documentos: 

 

a) CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO, com prazo 

de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias; 
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b) Orçamento completo e detalhado compreendendo as planilhas 

orçamentárias; 

c) Cronogramas Físico-Financeiro, em consonância ao prazo de execução 

estipulado no edital; 

d) Composição de preços unitários de todos os itens da Planilha 

Orçamentária; 

e) Planilha de composição analítica do BDI; 

f) Curva ABC de Insumos; 

g) Composição de Encargos Sociais; 

h) Dados para assinatura do contrato.  

 

10.10  Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que 

tiver menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será 

DESCLASSIFICADA caso: 

 

10.10.1 Não apresente no prazo os documentos exigidos no item 10.9; 

10.10.2 Contenha vícios insanáveis; 

10.10.3 Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 

convocatório; 

10.10.4 Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

10.10.5 Suprimir custos obrigatórios; 

10.10.6 Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do 

instrumento convocatório, desde que insanável; 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1.           Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for 
o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, 
em campo próprio do sistema, no prazo máximo de 10(dez) minutos. 

 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 
dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 
 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances; 
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico chat, ou e-mail, ou 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no sistema, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Superior adjudicará e homologará a licitação. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato, ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nesta mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico. 
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 
 
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Projeto Básico. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto 
Básico. 

 

19. DO PAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo 
a este Edital. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 
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20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 
reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

20.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

 
20.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução do contrato; 
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 
21.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos no portal onde 
ocorrerá a sessão: portaldecompraspublicas.com.br  
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 
sistema no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sistema sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 
 
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por 
sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e 
vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Da sessão pública da Concorrência Eletrônica divulgar-se-á ata no sistema 
eletrônico. 
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22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação, que comunicará a data 
remarcada, com antecedência mínima de 24h. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá diligenciar 
e sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.9.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O órgão, poderá revogar esta Concorrência Eletrônica por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 
ampla defesa e contraditório. 
 
22.11.1. A anulação da Concorrência Eletrônica induz à extinção do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
22.12. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência 
Eletrônica, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 
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vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Portal de Compras 

Públicas   
 
22.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXOS: 

 
Anexo I – Projeto Básico / Memorial Descritivo 
Anexo II – Cronograma Físico-Financeiro  
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços  
Anexo IV – Declaração Unica  
Anexo V – Modelo de Declaração nos Termos do Inciso XXXIII, Art. 7º CF  
Anexo VI – Planilha Orçamentária 
Anexo VII – Minuta do Contrato; 
 
 

Aramari/Bahia, 20 de Fevereiro de 2026 

 

Maraísa Santana de Oliveira 
Secretária de desenvolvimento Social e Cidadania 
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ANEXO I  
PROJETO BÁSICO  

 

 

PROJETO BÁSICO 

Processo Administrativo: ......06.001/2026 

Órgão requisitante: 06/0604 – SEDES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

FMHIS – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NO RAMO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES DE CASAS 
POPULARES DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, CONFORME TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 970721/2025/MCIDADES/CAIXA, COMPREENDENDO SERVIÇOS 
DE EXECUÇÃO E MATERIAIS, CONFORME PROJETOS E PLANILHAS E 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

1.2 ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS 

Item Produto/Especificação Unde. Qtde. 

1 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES 

HABITACIONAIS 

Prestação de Serviços de engenharia para execução 

de obras de construção de casas populares no 

ambito do Programa Minha Casa Minha Vida – 

MCMV – conforme projetos técnicos, planilhas 

e cronograma relacionados ao serviço. 

SRV 01 

 

1.2.1 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns 
de engenharia, não contínuo ou contratado por escopo, pois possui padrões de 
desempenho e qualidade objetivamente definidos por este documento, por meio de 
especificações usuais de mercado. 
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1.3     FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 Nova lei de licitações e contratações - Lei federal 14.133 de 1º de Abril de 2021, Art.75, 
inciso II. 

 Decreto nº 7.983, de 2013 - Estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento 
de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com 
recursos dos orçamentos da união. 

 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.162, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 - Dispõe sobre o 
PMCMV : finalidade, objetivos, linhas de atendimento, diretrizes, recursos dentre outras 
condições do programa. 

 DECRETO Nº 11.439, DE 17 DE MARÇO DE 2023 – PROGRAMA MINHA CASA MINHA 
VIDA 
Regulamenta a MP 1.162. 

 PORTARIA MCID Nº 725, DE 15 DE JUNHO DE 2023 - Dispõe sobre as especificações 
urbanísticas, de projeto e de obra e sobre os valores de provisão de UH para 
empreendimentos habitacionais de UH novas em áreas urbanas com recursos FAR e 
FDS. 

 PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 32, DE 4 DE JUNHO DE 2024 
Regulamenta as transferências obrigatórias a estados, Distrito Federal, municípios e 
consórcios públicos, para a execução de ações do Programa de Aceleração do 
Crescimento - Novo PAC. 

 Decreto 11.889 de 22/01/2024, que trata do conteúdo nacional e das resoluções CIIA-
PAC. 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos da Lei 
14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃ O 
Município de Aramari/BA, por intermédio do Termo de Compromisso n° 
970721/2025/mcidades/caixa, foi contemplado com recursos federais para a construção 
de 25 (vinte e cinco) unidades habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – MCMV FNHIS sub 50, em conformidade com a proposta novo PAC – seleção n° 
56000006633/2024.  
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A iniciativa tem por finalidade atender famílias em situação de vulnerabilidade social e 

habitacional, com vistas à redução do déficit habitacional local e à promoção do direito 

fundamental à moradia digna, previsto no Artigo 6° da Constituição Federal. ademais, 

busca-se assegurar melhores condições de vida à população de baixa renda, 

promovendo a inclusão social e contribuindo para o desenvolvimento urbano sustentável.  

O empreendimento será financiado com recursos do fundo nacional de habitação de 

interesse social (FNHIS), integrante do programa minha casa, minha vida, destinado à 

implementação de políticas públicas habitacionais voltadas a famílias de baixa renda.  

As unidades habitacionais deverão dispor de infraestrutura essencial, compreendendo 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, energia elétrica, drenagem e 

pavimentação. Cada moradia contemplará varanda, sala, dois dormitórios, cozinha, área 

de serviço e banheiro, devendo ser asseguradas adaptações necessárias para atender 

pessoas com deficiência e idosos, observando se a legislação aplicável.  

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade de contratação de empresa 

especializada para a execução da obra de construção das 25 (vinte e cinco) unidades 

habitacionais, padrão popular, no âmbito do programa minha casa, minha vida – MCMV 

FNHIS sub 50, como medida indispensável para o cumprimento das finalidades públicas 

e sociais assumidas pelo município de Aramari/BA. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

As soluções para construção de casas habitacionais no programa Minha Casa, Minha 

Vida (MCMV) devem seguir diretrizes específicas de projeto e qualidade estabelecidas 

pelo Ministério das Cidades e operacionalizadas pela Caixa Econômica Federal. O 

objetivo do programa é garantir moradias dignas, seguras, acessíveis e com 

infraestrutura adequada. 

As Principais diretrizes e especificações a serem obedecidas são: Área Mínima; 

Localização; Qualidade do Projeto; Acessibilidade; Infraestrutura e Instalações; 

Sustentabilidade; Métodos Construtivos. 

Foi definido pelo Município de Aramari/BA o Plano de Trabalho com a realização dos 

estudos técnicos preliminares necessários para embasamento das soluções constantes 

no projeto, bem como elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto: Projeto 

arquitetônico, Memorial descritivo, Planilha orçamentária, Cronograma fisico financeiro, 

Composição do BDI e outros documentos de suporte. 

Considerando o exposto acima, a solução indicada para consecução do projeto e 

atendimento à demanda ora apresentada, é a realização, pelo RECEBEDOR, de 

processo licitatório para seleção da proposta mais adequada a gerar o resultado 

esperado desta contratação, conforme Lei 14.133 de 1ª/04/2021 e atendimento à 

cláusula quarta, inciso II, alínea “o” do Termo de Compromisso. 

Como parte da solução, ficou definido que a forma de execução do objeto será em 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, visto que os estudos preliminares 

levantaram os quantitativos com elevada acurácia, bem como apontaram com 

detalhamento completo todos os componentes da obra. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Requisitos gerais 

4.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto 
em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.  

4.1.2. O contratado deverá assumir a responsabilidade total pela execução de projetos e 
da obra, incluindo a garantia da qualidade dos serviços prestados. Proporcionando uma 
maior segurança quanto ao cumprimento dos prazos e padrões de qualidade 
estabelecidos. 

4.1.3. No desenvolvimento deste processo licitatório e outros vinculados ao objeto, a 
contratante como RECEBEDOR, deverá assumir o que determina o Art. 8° da PC 
MGI/MF/CGU nº 32/2024, notadamente, mas não exclusivo, quanto aos procedimentos 
de compras e aquisições; responsabilidades e garantia da obra; e registro no 
Transferegov.br todos dcumentos e informações necessárias para acompanhamento e 
fiscalização de todo o processo executório e contratual. 

4.1.4. Adotaremos, sempre que viáveis, critérios plausíveis com os praticados no mercado 
local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios norteadores 
da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade. 

4.1.5. Em seus programas de integração e convivência, a Contratada/Executora deverá 
desenvolver campanhas e ações de enfrentamento e combate à misigenia, xenofobia, a 
discriminação racial, condição sociocultural, faixa etária ou PCD e outras, promovendo a 
conscientização, a inclusão e a denúncia, quando necessária, garantindo um ambiente 
de trabalho respeitoso e seguro, para e entre todos. 

 

4.2 Sustentabilidade 

4.2.1. O licitante deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. 
Destaca-se, as recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com 
ênfase no art. 5° da Instrução Normativa n° 01/2010 STI/MPOG, bem como, o Decreto n° 
7.746/2012 que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e a Lei n° 12.305/2010 que institui a política de 
resíduos sólidos, no que couber. 

4.2.2. Deverá ser o observado o Princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável, que 
harmoniza o crescimento econômico com a proteção ambiental e o bem-estar social e 
está expressamente previsto no art. 5º, da Lei n. 14.133/2021, priorizando critérios de 
sustentabilidade, como eficiência energética, uso de inovações, geração de empregos e 
conformidade com normas ambientais e trabalhistas. 

4.3 Da subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4 Da alteração subjetiva: É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada 
com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

4.5 Do Cadastro CNO 



 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE ARAMARI 
 

4.5.1 Em até 30 (trinta) dias do início da execução a Contratada/Executora deverá 
providenciar a inscrição da empreita no Cadastro Nacional de Obras – CNO. 

4.5.2 O CNO deve ser apresentado até a 1ª medição, referenciado no 1ª e nos seguintes 
BM’s 

 

4.6 Das garantias 

4.6.1. A Garantia técnica, manutenção e assistência técnica:  

4.6.1.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.6.1.2. O prazo de garantia técnica contratual dos serviços, complementar à garantia 
legal será de, no mínimo 60 (meses) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 

4.6.2. Garantia da Proposta   

4.6.2.1. Deverá ser juntado no momento da apresentação da proposta inicial, a 
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do 
art. 58 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da 
contratação, sob uma das seguintes modalidades admitidas: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária. 

4.6.2.2. A garantia de proposta e recibo, deverá ser apresentada no momento de 
credenciamento da proposta inicial no sistema, juntamente com o respectivo boleto e 
comprovante de pagamento, sob pena de inabilitação; 

4.6.2.3. A garantia deverá possuir validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo 
de validade da proposta, ou conforme especificado no edital. 

4.6.2.4. A garantia da proposta deverá, obrigatoriamente, ser constituída em data anterior 
à abertura da licitação. O não atendimento a essa exigência acarretará a desclassificação 
do licitante. 

4.6.2.5. O licitante deverá atentar-se para o campo próprio no sistema para inserção da 
garantia de proposta. O licitante que deixar de apresentar a garantia de proposta em 
campo próprio no sistema, será desclassificado, mesmo que a tenha anexado em outro 
campo.  

4.6.2.6. A garantia de proposta será restituída aos licitantes no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 
a licitação. 

4.6.2.7. O licitante deixar de apresentar a garantia de proposta, ou apresenta-la em 
desconformidade, será desclassificado.  

4.6.2.8. Implicará a execução integral do valor da garantia de proposta a recusa do 
licitante em assinar o contrato, bem como a não apresentação dos documentos exigidos 
para a contratação. 
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4.6.3. Garantia da Contratação  

4.6.3.1. Será exigida a garantia da contratação de 5% (cinco por cento) conforme previsto 
no artigo 96 c/c artigo 98 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

4.6.3.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

4.6.3.3. A garantia deverá ser apresentada em até 10 (dez) dias após a assinatura do 
contrato, caso não seja apresentada, o contrato será extinto e a empresa será penalizada 
através de processo sancionatório. 

4.6.3.4. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste Termo de Referência. 

4.6.3.5. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.6.3.6. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 
serviço prevista neste Termo de Referência. 

 

4.6.4. Visita ao local da obra  

4.6.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, das 07h00 às 13h00 de segunda-feira a sexta-feira até 
o dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes.  

4.6.4.2. A vistoria poderá ser agendada na Sede da Prefeitura Municipal – Centro – 
Aramari/BA – Setor de Licitação, será acompanhada por engenheiro indicado pela 
prefeitura, podendo ainda ser requerida via e-mail, no endereço 
licitacao2025@aramari.ba.gov.br, ficando estabelecido que as visitas ocorrerão em dias 
de expediente, no horário compreendido no parágrafo anterior.  

4.6.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.6.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação.  

4.6.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 
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5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A Contratada EXECUTORA ficará obrigada a executar o objeto, conforme o Plano 
de Trabalho apresentado pela Contratante RECEBEDOR, devidamente aprovado pelo 
REPASSADOR, e conforme ordem de serviços expedida pela contratante, 

5.1.2.  Início da execução do objeto: 15 dias corridos da emissão da ordem de serviço;  

5.1.3. A descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias e 
procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho, encontra-se nos 
projetos planilhas e cronogramas em anexo. 

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços: A realização dos serviços deverão seguir 
as etapas do cronograma físico financeiro o qual integra o presente Termo de Referência 
e o Edital. 

5.2. Local e horário da prestação dos serviços 

5.2.1. Os serviços serão prestados nos locais indicados na Planta de Localização e nos 
Projetos Executivos. 

5.2.2. Os serviços serão executados em jornada de trabalho normal com as regras 
estabelecidas pela CLT e/ou em acordos e convenção coletiva que abrange os 
trabalhadores locais. 

5.3. Materiais a serem disponibilizados 

5.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, 
nos quantitativos, qualitativos expressos em projeto, de modo a não retardar e prejudicar 
o cronograma de execução estabelecido. 

5.4. Distribuição de EPI’s e EPC’s 

5.4.1 Equipamentos de Proteção Individual 

5.4.1.1 A Contratada Executora fornecerá a seus Empregados, sem custos para os 
mesmos, os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) conforme determina a legislação 
vigente, sendo obrigatória a sua utilização, objetivando proteger a saúde e a integridade 
física do Empregado. 

5.4.1.2 Deverá ser obedecida a classificação e especificações das NR’s – Normas 
Regulamentadoras – por tipo de risco e para cada função, visando a proteção dos 
membros: 

Proteção da Cabeça 
Proteção Auditiva 
Proteção Respiratória 
Proteção Ocular e Facial 
Proteção dos Membros Superiores (Mãos e Braços) 
Proteção dos Membros Inferiores (Pés e Pernas) 
Proteção do Tronco 

Proteção contra quedas de altura 

5.4.1.3 Assim como os EPI’s, uniformes devem ser fornecidos pelo Contratado a seus 
empregados e deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão 
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Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem 
qualquer repasse do custo para o empregado. 

5.4.2   Equipamentos de Proteção Coletiva 

5.4.2.1 É obrigação da Contratada Executora implementar dispositivos de Proteção 
Coletiva – EPC – para proteção à saúde e segurança de um grupo de trabalhadores ou de 
terceiros, minimizando riscos como quedas, incêndios ou exposição a agentes nocivos. 

5.4.2.2 É obrigatória ainda, a instalação de Sinalização de Segurança, indicando as áreas 
de riscos, os equipamentos, os acessos permitidos, avisos preventivos, rotas de fuga, etc., 
visando: 

Segurança contra quedas: Guarda-corpos, redes de proteção. 

Combate a incêndios: Extintores, detectores de fumaça, alarmes, sistemas de 

sprinklers. 

Sinalização: Placas, fitas zebradas, fitas antiderrapantes. 

Saúde e Higiene: Lava-olhos, chuveiros de segurança, exaustores, filtros de ar. 

Proteção contra descarga Elétrica 

 

6. DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

  

Preposto  

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado.  
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6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 
objeto durante o período DE EXECUÇÃO.  

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício da atividade.  

Rotinas de Fiscalização  

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

Fiscalização Técnica  

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);  

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);  

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII);  

Fiscalização Administrativa  

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
5  

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

Gestor do Contrato  

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  
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6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X).  

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 
acordo com o instrumento convocatório e seus anexos.  

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas.  

7.4. Promover o acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
serviço que não esteja de acordo com as normas, especificações e técnicas 
estabelecidas neste instrumento.  

7.5. Proporcionar as condições necessárias para que a contratada possa cumprir o que 
estabelece o contrato.  

7.6. Atestar as notas fiscais desde que cumpram os requisitos indicados no contrato.  

7.7. Quando da observância de qualquer incongruência, notificar imediatamente a 
contratada para que promova as adequações necessárias à consecução do pagamento.  

7.8. Efetuar os pagamentos, no prazo e nas condições indicadas neste instrumento, serviços 
e/ou fornecimentos que estiverem de acordo com as especificações, comunicando à 
contratada quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizar os 
pagamentos.  
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7.9. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que 
venham a ser solicitados pelo preposto da contratada.  

7.10. Dirimir, por intermédio dos fiscais do contrato, as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços.  

7.11. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
funcionário especialmente designado. 

7.12.  Autorizar as compras e aquisições de insumos e/ou equipamentos, por parte da 
contratada, para aplicação na execulção do objeto, desde que atendidas as exigências 
do Decreto 11.889 de 22/01/2024, que trata do conteúdo nacional e das resoluções CIIA-
PAC. 

7.13. Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, 
devidamente discriminada e atestada pelo setor responsável, por meio de crédito em 
conta corrente bancária.  

7.14. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório. 

7.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. Após a assinatura do contrato a contratada deverá emitir a ART de execução no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis.  

8.2. No processo de compras e aquisições de insumos e/ou equipamentos para aplicação 
na execução do objeto, a contratada deverá atender, as exigências do Decreto 11.889 
de 22/01/2024, que trata do conteúdo nacional e das resoluções CIIA-PAC.  

8.1. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI.  

8.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, no objeto fornecido nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados.  

8.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados.  

8.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato.  

8.6. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pela execução do objeto, não podendo 
subcontratar, ceder ou transferir o objeto do referido contrato, no todo ou em parte, a 
terceiros, sob pena de rescisão. 

8.7. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da contratante, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações solicitadas.  
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8.8. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação, como 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeiro.  

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato.  

8.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas 
reclamações se obriga a atender, prontamente, mantendo um representante ou 
preposto com poderes para com a contratante.  

8.11. Notificar a contratante, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam 
prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços 
contratados.  

8.12. Relatar ao contratante, imediatamente, toda e qualquer irregularidade observada no 
decorrer da execução do objeto.  

8.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.14. Fornecer nota fiscal com os detalhamentos do pagamento realizado pela contratante.  

8.15. Responsabilizar-se, por todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga 
e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega 
dos itens. 

8.16. Disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones comerciais 
para fins de comunicação formal entre as partes.  

8.17. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à administração pública a responsabilidade por seu 
pagamento, não poderá onerar o objeto do presente instrumento.  

8.18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Mensalmente a Executora emitirá relatórios dos serviços realizados, acompanhados do 
Boçetim de Medição para apresentação à Fiscalização que realizará a conferência da 
execução dos serviços e a medição dos quantitativos efetivamente executados no 
período.  

9.2. O período de medição corresponderá sempre a um período de 30 (trinta) dias fechado, 
compreendidos, por exemplo, do dia 26 do mês “A” ao dia 25 do mês “B”. 

9.3. A 1ª medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da obra 
e abrangerá a medição física dos serviços executados no período anterior. 

9.4. Nos regimes de execução de empreitada por preço global, será adotada sistemática de 
medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-financeiro 
vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de 
remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de 
quantidades de itens unitários. 
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9.5. É vedada a medição de eventos não concluídos e a inclusão nos documentos de 
cobrança do período em referência. 

9.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

9.6.1 não produzir os resultados acordados,  

9.6.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas;  

9.6.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

Do recebimento  

9.7. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados 
no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.  

9.8. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade.  

9.9. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 
execução contratual, quando for o caso.  

9.10. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, 
X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).  

9.10.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga.  

9.10.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).  

9.10.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)  

9.10.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 
sob o ponto de vista técnico e administrativo.  

9.10.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato.  

9.10.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

9.10.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
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todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.  

9.10.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  

9.10.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

9.10.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo.  

9.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  

9.12.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022); 

9.12.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;  

9.12.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

9.12.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização; e 

9.12.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão.  

9.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

9.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

9.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.  

 

Liquidação  
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9.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

9.16.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

9.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante. 

9.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

9.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

 a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

9.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

9.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

9.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  

9.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento  
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9.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias corridos, contados da 
finalização da liquidação da despesa e competente aprovação da medição pela CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL e MINISTÉRIO DAS CIDADES).  

9.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento  

9.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.  

9.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

9.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

9.29.1  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

9.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

Reajuste 

9.31. No que concerne ao reajuste, será observa a redação do art. 92, §3º da Lei nº 
14.133/2021.  

9.32. No caso de execução do objeto ultrapassar período superior a 12 (doze) meses, 
contados da data da apresentação da proposta, o saldo contratual será reajustado pelo 
Índice Nacional da Construção Civil - INCC/SINAPI ou que venha a substituir. 

9.33. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato (recomposição de preços), proveniente de 
entendimento constitucional, art. 37, XXI da Constituição Federal, disposto no art. 124, 
alínea “d” da Lei nº 14.133/2021.  

9.34. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme preconiza o 
art. 107 da Lei nº 14.133/2021, sob pena de não deferimento. 

Cessão de crédito  

9.35. É vedada a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 14.133 de 2021, a 
Contratada que: 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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10.1.4 comportar-se de modo inidôneo; e 

10.1.5 cometer fraude fiscal. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à Contratada as seguintes sanções: 

10.3. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

10.4. Além das penalidades legalmente previstas e sem prejuízo das mesmas, a Contratada 
ficará sujeita às Multas a seguir relacionadas: 

10.5. Caso a Contratada atrase o início, a execução ou conclusão do serviço por prazo não 
superior a 30 (trinta) dias: Multa moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o 
valor do serviço demandado, por dia de atraso. 

10.6. Caso a Contratada atrase a execução do serviço por prazo superior a 30 (trinta) dias 
ou, de outro modo, deixe de executar as exigências deste Termo de Referência: Multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço demandado e rescisão contratual. 

10.7. O valor da multa, apurado após regular procedimento administrativo, será descontado 
dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, ou cobrados 
judicialmente; 

10.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos. 

10.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

10.10. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.4, 13.5 e 13.6 poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

10.11. Também ficam sujeitas às penalidades do art.156, da Lei nº 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

10.11.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.11.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.11.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 14.133/2021. 

10.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
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11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA. 

11.2. O critério de julgamento será pelo [MENOR PREÇO] . 

Critérios de aceitabilidade de preços  

11.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.  

11.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos 
e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 
14.133/2021);  

Exigências de habilitação  

11.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 
março de 2020.  

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  

f) Sociedade cooperativa: Não permitido.  

g) Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de 

constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, 

responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  

11.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional.  

11.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

11.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943;  

11.10. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

11.11. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.11.1.  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

11.12. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

11.13. Alvara de Funcionamento. 

Qualificação Econômico-Financeira  

11.14. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 
ou de sociedade simples;  

11.15. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

11.16. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: índices 
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas::  
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11.17. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura; e  

11.18. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

11.19. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 
ao Sped. 

11.20. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido 
mínimo] de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

11.21. Para a habilitação econômico-financeira dos consórcios, é permitido que o 
cálculo dos indicadores seja realizado a partir do somatório dos valores constantes das 
contas contábeis de cada consorciado (não é permitido o somatório de índices). 

11.22. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência 
deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor 

Qualificação Técnica  

11.23. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

11.22.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação  

11.24. Certidão de Registro da empresa licitante e dos responsáveis técnicos que atuarão na 
execução dos serviços para com o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA ou outro órgão equivalente, em plena validade. 

11.23.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante 
a entidade profissional competente no Brasil.  

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

11.24.1. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente 
registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica devidamente registrados no CREA e/ou CAU ou órgão 
competente, acompanhados das respectiva Certidões de Acervo Técnico – CAT, que 
comprove a execução de obra ou serviço de características semelhantes, relativo a 
execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação: 

 1 (um) ENGENHEIRO CIVIL, 

 1 (um) ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, 

 1 (um) ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
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11.24.2. A comprovação de que os profissionais indicados acima, pertencem ao quadro 
da empresa poderá ser feita através de cópia autenticada da respectiva Carteira de 
Trabalho (CTPS), ou contrato de prestação de serviços, devidamente reconhecido firma 
de ambas as partes, ou contrato social no caso de sócios responsável técnico, ou pela 
certidão de registro de pessoa jurídica no CREA. 

11.24.3. Em nenhuma hipótese será admitida atuação de profissional eventual ou sem 
vinculação formal. Os responsáveis técnicos deverám obrigatoriamente integrar o corpo 
funcional da empresa, sob uma das formas previstas acima.  

11.24.4. O profissionaL Engenheiro Civil, devera ser detentor de atestados e/ou 
registros de responsabilidade técnica, devidamente registrados no CREA e/ou CAU 
ou órgão competente, acompanhados das respectiva Certidões de Acervo Técnico – 
CAT, que comprovem a execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
relativo a execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo da contratação. Para a comprovação, a CAT deverá 
demonstrar obrigatoriamente, experiência em execução de serviços considerados 
como parcelas de maior relevância os itens a seguir sob pena de inabilitação: 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO  UND 
QUANT DO  

SERV 

QUANT 

EXIGIDA 

1 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 

(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 270,25 135,15 

2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 3.457,25 1.728,63 

3 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 

FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 

ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022 

M2 6.687,50 3.343,75 

4 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 

2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.946,00 973 

5 

AÇO CA - 50 Ø 6,3 A 12,5MM, INCLUSIVE 

CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E 

COLOCACAO DE FERRAGENS NAS FORMAS, 

PARA SUPERESTRUTURAS E FUNDAÇÕES - 

R1 

KG 11.100,00 5.550 

 

11.24.5. O vinculo existente entre a empresa e os responsáveis técnicos, deverá ser 
comprovado de forma anterior á data de publicação do aviso da presente licitação.  

11.24.6. Será necessária Declaração individual dos membros componentes da equipe 
técnica autorizando sua indicação e responsabilidade para realização dos serviços, com 
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firma reconhecida ou assinado digitalmente em conformidade com a regulamentação da 
ICP-BRASIL. 

11.24.7. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL  

11.25.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, comprovando aptidão para 
execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados,emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
relativo a execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica 
e valor significativo da contratação, sob pena de inabilitação: 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO  UND 
QUANT DO  

SERV 

QUANT 

EXIGIDA  

1 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 

(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 270,25 135,15 

2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 3.457,25 1.728,63 

3 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 

FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 

ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022 

M2 6.687,50 3.343,75 

4 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 

2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.946,00 973 

5 

AÇO CA - 50 Ø 6,3 A 12,5MM, INCLUSIVE 

CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E 

COLOCACAO DE FERRAGENS NAS FORMAS, 

PARA SUPERESTRUTURAS E FUNDAÇÕES - 

R1 

KG 11.100,00 5.550 

 

11.25.2. Os atestados de capacidade técnica serão apresentados em nome da empresa 
licitante, vinculado ao seu CNPJ, da Matriz ou da filial que será responsável pela 
execução contratual do objeto;.  

11.25.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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11.25.4. A empresa licitante, deverá comprovar através da apresentação de 
atestado de capacidade técnica OPERACIONAL, demostrando que executou obras 
conforme o objeto da presente licitação, conteplando o minimo de 20% do quantitativo de 
unidades habitacionais, referente a presente contratação. 
 

11.25.5. Apresentação do CERTIFICADO PBQPH VÁLIDO E VIGENTE, NÍVEL A 
OU B. 

 

11.25.6. A empresa licitante deverá, apresentar os seguintes programas: 
11.25.6.1 PGR – PROGRAMA DE GESTÃO DE RISCOS 

11.25.6.2 PCMSO – PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE 

OCUPACIONAL 

11.25.6.3 PGRSCC – PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

 

11.25.5 Não serão aceitos documentos e/ou declarações com assinatura Copia/Cola. Sob 

pena de inabilitação. 

11.25.6 A licitante deverá apresentar, tais documentos, assinados com firma reconhecida, ou 

assinados digitalmente em conformidade com a regulamentação da ICP-BRASIL.  

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.119.802,75 (Três milhões, cento e 
dezenove mil, oitocentos e dois reais e setenta e cinco centavos), conforme custos 
unitários apostos nas planilhas orçamentárias anexas ao edital.  

12.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco 
constante do Contrato. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Anual 2026 

13.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

14. RESCISÃO  

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS 

Órgão/Unidade 06/0604 

Atividade 1019 

Elemento de Despesa 44.90.51.00 

SubElemento 44.90.51.99 

Fonte 1500.0000 
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14.2. O presente contrato pode ser extinto, independente de interpelação judicial, pela 
ocorrência de quaisquer hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n° 14.1333/2021, 
garantindo à contratada o direito ao contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
165, alínea “e” da Lei Federal n° 14.133/2021.  

14.3. A extinção não dará à contratada direito a indenização a qualquer título, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.  

14.4. extinção acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial por parte do contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste 
contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste 
ajuste, até a completa indenização dos danos.  

14.5. Fica expressamente acordado que, em caso de extinção, nenhuma 
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo 
contratante e, comprovadamente realizadas pela contratadas, previstas no presente 
contrato. 

 

15. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da 
contratação, a partir da apresentação da proposta no certame, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado.  

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  

15.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
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ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

15.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

15.12. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos 
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 

15.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 

 
Aramari/BA, 02 de Janeiro de 2026 
 
 
 

________________________________________________________ 
Maraisa Santana de Oliveira 

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania 
Matr.: 7135 
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ANEXO II 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISPONÍVEL EM ARQUIVO DIGITAL 
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ANEXO III 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMARI-BA 

 
REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2026. 

 
Em referência a publicação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2026, dessa 

Prefeitura, apresentamos a nossa PROPOSTA para execução dos serviços objeto da 

licitação em referência, devidamente detalhada, assinada (CARIMBADO – CNPJ), 

acompanhada do CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO também devidamente 

assinado, Carimbado (CNPJ). 

O nosso valor incidirá sobre todos os preços unitários indicados na planilha 

orçamentária da Prefeitura e sobre o  valor  global  do  orçamento  da  obra,  

indicado  no  Edital  da  licitação  em  referência  é  “R$” ( ) e o nosso prazo 

máximo para conclusão integral dos serviços é de ( ) dias corridos. 

Declaramos expressamente que: 

a) concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da 

contratação, estabelecidas no edital; 

b) manteremos válida esta proposta pelo prazo de  ( ) 

dias, contados da sua apresentação e abertura; 

c) temos pleno conhecimento do local e das condições de execução dos trabalhos, e 

utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa indicados em nossa 

proposta e os que forem necessários para a perfeita realização dos serviços, 

comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos 

equipamentos e do pessoal, desde que assim exija a Fiscalização da Prefeitura; 

d) na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das 

Normas Brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da Fiscalização da 

Prefeitura, assumindo desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização 

dos trabalhos de conformidade com as especificações e os padrões dessa Prefeitura. 

 
Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente proposta está autorizado e 

habilitado a prestar ao agente de contratação os esclarecimentos e informações 

adicionais que forem considerados necessários. 

 

 

Cidade,  de  de 20XX. 
 

 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal 
da empresa) 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº 
_____________________ DECLARA 

1  DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO 
QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO 
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. DECLARA, AINDA, PARA TODOS 
OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

2 DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, 

QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 

PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

3 RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ. 

4 DECLARA QUE A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº [...], FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO 
LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº [...], POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

5     A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [...] NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU 

RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [...], POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 

PESSOA; 

6  QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR 

NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [...] QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA 

REFERIDA LICITAÇÃO; 

7 QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [...] NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA 

OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [...] 

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

8 QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [...] NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA 
OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
INTEGRANTE DO [...] ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 
PROPOSTAS; E QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

9 (APLICAVÉL APENAS AS MICRO EMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE) 
DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR 
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 
3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º 
DA LEI Nº 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, 
SOB AS PENALIDADES DESTA SER: 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E 

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO 

§ 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  

360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR 

OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

10 DECLARA   NÃO   TER   RECEBIDO   DO   MUNICÍPIO   DE ARAMARI/BA OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM 
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL. 

11 DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO  

MUNICÍPIO [. ] ÓRGÃO LICITANTE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [...] 

12 DECLARA QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, CONFORME RT. 
63, IV DA LEI 14.133/2021. 

13 DECLARA PARA DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA, OS DIRIGENTES OU SÓCIOS 
CONTRATADAS POR MEIO DESTA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº (...) NÃO SÃO 
SERVIDORES OU EMPREGADOS PÚBLICOS, OU AGENTES POLÍTICOS NA ESFERA 
FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, OU O SEU CÔNJUGE OU COMPANHEIRO(A), 
OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE ATÉ O 3º GRAU. 

 

Aramari/Bahia, xxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO V 

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2026  

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA TIPO – MENOR PREÇO 

 
A signatária  , inscrita no CNPJ nº , 

por intermédio de seu responsável legal   , portador da Carteira de Identidade 

nº   

e CPF nº , declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei 

nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 
Sim ( ) Não ( ) 
 
 

 
Cidade,  de  de 20XX. 
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ANEXO VI 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

 
CONTRATO Nº XXX/20XX 

 

Termo de Contrato de execução 

de obras que entre si fazem o 

MUNICÍPIO DE ARAMARI-BA e 

aEmpresaXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 

 

O Município de Aramari, Bahia, com sede na Rua da Federação, Centro. Aramari/BA, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) Prefeito, Sr. 

Antonio Luiz Cardoso Dantas , inscrito no CPF sob on. xxxxxxxxxxxx, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX conforme atos 

constitutivos da empresa  procuração apresentada nos autos, em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº XXX/2026 e Processo Administrativo nº XXX/2026, Tipo MENOR 

PREÇO, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e 

pelas demais disposições pertinentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NO 

RAMO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 25 

UNIDADES DE CASAS POPULARES DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, 

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 970721/2025/MCIDADES/CAIXA, 

COMPREENDENDO SERVIÇOS DE EXECUÇÃO E MATERIAIS, CONFORME 

PROJETOS E PLANILHAS E CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

BA.  

1.1.1. Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa 

concordância com a adequação do projeto básico. 

1.1.2. Vinculam o presente contrato, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Edital da Licitação; 

c) Proposta do Contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço global. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1 A obra será executada na sede do Município de Aramari - BA. 

3.2 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) Meses, tendo início a partir 

da data de emissão da Ordem de Serviço ou documento equivalente. Esse prazo 

poderá ser estendido durante toda a vigência do contrato.  

3.1. A execução contratual obedecerá ao cronograma físico-financeiro com a 

especificação física completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento 

e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para 

efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos 

unitários da planilha de formação do preço. 

  DA VIGÊNCIA 

3.2  O prazo de vigência contratual será de 12 (Doze) meses, com vigencia a 

partir do dia xx/xx/xxxx, até o dia xx/xx/xxxx, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos dos arts. 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021, 

podendo ser prorrogado, na forma do artigo 107 ou da forma do artigo 111 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

3.3 O prazo da execução dos serviços será de 05 (Cinco) meses, a contar 

da data da última assinatura eletrônica do representante legal da empresa na 

ordem de serviço, salvo em casos em que seja estabelecidono próprio 

documento data para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos 

do artigo 111, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos 

serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

4.1.1.1 Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – 

ART´s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos da Lei nº 6.496, de 1977; 

4.1.1.2 Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, 

se necessário, o alvará de demolição e demais documentos e autorizações 

exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

4.1.1.3 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o 

previsto no Projeto Básico, nos termos do artigo 93 da Lei n° 14.133, de 2021; 

4.1.1.3.1 Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de 

todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 

qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.1.4 Assegurar à CONTRATANTE: 

4.1.1.4.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
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sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 

logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo 

à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

4.1.1.4.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 

produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos 

por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que 

exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.1.5 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 

4.1.1.6 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o 

local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

4.1.1.7 Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

4.1.8 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo. 

4.1.9 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra 

em relação ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto 

básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a 

qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

4.1.11 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 

resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto à obra. 

4.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

4.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 

dos serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.14 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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4.1.15 Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

4.1.16 Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 

trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora 

contratados. 

4.1.16.1 Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como 

sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma 

e nos prazos determinados por lei. 

4.1.16.2 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 

nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 

danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

4.1.16.3 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da 

obra. 

4.1.16.4 Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo- os dos Equipamentos de Proteção Individual 

- EPI’s; 

4.1.16.5 Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos; 

4.1.16.6 O Preposto indicado pela empresa poderá ser recusado pelo órgão ou 

entidade, desde que apresentada a devida justificativa, devendo a empresa 

indicar outro para exercer a atividade; 

4.1.16.7 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança da Administração; 

4.1.16.8 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
da Administração; 

4.1.16.9 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

4.1.16.10 Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de 

sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na 

execução dos serviços fora das suas especificações; 

4.1.16.11 Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente, não devendo ser reduzida essa 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento da execução do 

contrato pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

4.1.16.12 Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 

detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que 

prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou 

comprometer à integridade do patrimônio público, bem como quanto a 
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impossibilidade de finalização ou realização do serviço no prazo acordado, 

assim que tomar conhecimento, para que sejam adotadas as ações de 

contingências que se apliquem ao caso concreto; 

4.1.16.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.16.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

4.1.16.15 Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições 

que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.16.16 Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela 

CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, e do pagamento dos salários 

e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços; 

4.1.16.17 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 

no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que 

dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal. 

4.1.16.18 A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 

executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a 

promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto ajustado; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1 Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto 
Básico e seus anexos. 

5.2 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os 

termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato ou de sua parcela principal; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1 Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.1.1 Receber o objeto nas condições e prazos estabelecidos no Projeto 
Básico; 

7.1.1.2 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma prevista na Lei n° 14.133/21; 

7.1.1.3 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato 

que acarrete interrupção na execução do Contrato; 

7.1.1.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no 
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Contrato; 

7.1.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas 

as medidas corretivas necessárias; 

7.1.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

7.1.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

7.1.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

7.1.1.9 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do 

Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.1.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam 

mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.1.11 Não se responsabilizar por qualquer compromisso assumido 

pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados ao objeto ou execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiro em decorrência de 

ato do contratado, seus empregados ou prepostos. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

8.1 O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

8.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
 

9.1 Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco 

por cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) 

dias a partir da data da celebração do contrato, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 

9.2 A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b. Seguro-garantia; ou 

c. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

9.3 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou 
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prejuízos eventualmente decorrentes da execução do contrato, tais como a 

responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 

9.4 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do menor valor a que se refere o § 5º do artigo 59 da Lei n° 

14.133, de 2021, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de 

garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado 

dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 

9.5 No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na conta corrente 

nº XXXX, agência XXXX, Banco XXXXX – cidade XXXXXXXXX-BA, mediante 

depósito identificado a crédito da Contratante. 

9.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

9.7 A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá 

ter validade durante a vigência do contrato. 

9.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

9.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

9.10 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, 

para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por 

conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 

.......... (  ) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

9.11 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 

obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou 

restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos 

eventuais valores devidos à Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGÊNCIA 

10.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no 

parágrafo primeiro do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 

para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU 

n° 39, de 13/12/2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1 O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações da CONTRATADA. 

11.2 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os 
seguintes procedimentos: 

11.3 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 
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detalhada. 

11.4 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

11.5 Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação 

à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a 

medição prévia correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação 

antecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na execução 

dos serviços entendidos como críticos. 

11.6 Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA 

deverá apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social. 

11.7 A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os 

documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos 

florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

11.8 A CONTRATANTE terá o prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados a partir da 

data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, 

a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a 

conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização 

de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal. 

11.9 No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a 

Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

11.10 A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não 

a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 

definitiva dos serviços executados. 

11.11 Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e 

de memória de cálculo detalhada. 

11.12 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, 

acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital. 

11.13 O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os 

serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que 

deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da 

última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados 

à execução contratual, nominalmente identificados; 

b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota 

fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

• Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos 

subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 
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• Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 

2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei 

n° 8.212, de 1991. 

• Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal 

aplicável. 

• A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata 

o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

• O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 

mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 

indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

• Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

• A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no 

contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

a. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 

dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

b. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

c. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação 

dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 

se fizerem necessários. 

12.4 Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

12.5 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Termo de Recebimento Provisório. 

12.6 O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado em até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento 

Provisório, por servidor ou agente de contratação designados pela autoridade 

competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências 
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da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas 

todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários 

ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na 

execução do contrato. 

12.6.1.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não 

ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

12.6.1.2 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, 

em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 

em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO REAJUSTE DE PREÇOS 

13.1 Os preços serão reajustados anualmente com base no INCC, ou outro índice 

que o venha a substituir, podendo, entretanto, serem repactuados, a qualquer 

tempo, conforme acordo entre as partes. 

13.2 O prazo de um ano para reajuste dos preços deverá ser contado da data do 
orçamento estimado; 

13.3 Nos reajustes posteriores ao primeiro, o prazo mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

13.4 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 
14.2 Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em 

termo aditivo ou apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO CONTRATUAL 

15.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

15.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

15.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

15.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
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entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

15.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, caput).  

15.7 A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, 

controle, fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para 

este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas 

na Lei n° 14.133, de 2021, conforme detalhado no Projeto Básico. 

15.7.1.1 O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional 

habilitado e com a experiência técnica necessária para o 

acompanhamento e controle da execução da obra. 

15.7.2 O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de 

que trata este item não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem 

confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços 

contratados. 

15.7.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em 

parte, os serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente 

Edital e seus Anexos e com o contrato. 

15.7.4 As determinações e as solicitações formuladas pelo 

representante da CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato 

deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta 

impossibilidade, justificadas por escrito. 

15.7.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

15.7.5.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

15.7.5.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

15.7.5.3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

15.7.5.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

15.7.5.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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15.7.5.6 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo 

fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

15.7.6 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário: 

15.7.6.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o 

fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 

15.7.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

15.7.7.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, 

e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

15.7.7.2 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pelo agente de contratação de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

15.7.8 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

15.7.9 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

15.7.10 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

15.7.11 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local 

do serviço para representá-lo na execução do contrato.  

15.7.11.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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16.1 Nos termos do art. 125, da Lei n° 14.133, de 2021, a Contratada ficará 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.2 O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre 

o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente 

e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima 

estabelecidos. 

16.3 As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em 

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 

técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez 

por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação 

dos limites do art. 125, da Lei n° 14.133, de 2021 (artigo 125, § 6°, III, da Lei n° 12.465, 

de 2011). 

16.4 A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento 

específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer 

aditivo, a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado na fase interna 

da licitação e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 125, da Lei n° 

14.133, de 2021. 

16.5 Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório 

técnico circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão 

gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma 

físico-financeiro exceder o limite de proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da 

avaliação dos órgãos de controle interno e externo. 

16.6 Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito 

de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos 

unitários da planilha de formação do preço do edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que: 

17.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.4 dar causa à inexecução total do contrato; 

171.5 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

17.1.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

17.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

17.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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17.2  Serão aplicadas ao contratado que praticar as infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

17.2.1 – Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

17.2.2 - Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

17.2.3 - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

17.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminstração 

Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.3 – A aplicação das sanções será pautada nos seguintes parâmetros: 

 

a) Natureza e gravidade da infração cometida; 

b) Peculiaridades do caso concreto; 

c) Circunstâncias agravates ou atenuantes; 

d) Danos que dela provierem para o contratante; 

e) Implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

17.4  - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

17.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo; 

17.6 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, nos termos do art. 163 da Lei 

nº 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1 São motivos para a extinção do presente Contrato, nos termos do art. 137 
da Lei n° 14.133, de 2021: 

18.2 não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou 

de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

18.3 desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

18.4 alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

18.5 decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade 
ou falecimento do contratado; 

18.6 caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

18.7 atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 

18.8 atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou 

a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
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18.9 razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

18.10 não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

18.11 supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 

125 da Lei nº 14.133/2021; 

18.12 suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 

18.13 repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

18.14 atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

18.15 não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 

objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 

das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

18.16 Os casos da extinção contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.17 A extinção deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

d) A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

18.18 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido e terá direito a: 

a) devolução da garantia; 

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

c) pagamento do custo da desmobilização. 
18.19 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 

sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 

b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 

material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à 

sua continuidade; 
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c) execução da garantia contratual para: ressarcimento da Administração 

Pública por prejuízos decorrentes da não execução; pagamento de verbas 

trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; pagamento das 

multas devidas à Administração Pública; exigência da assunção da execução e 

da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível. 

18.20  retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

18.21 O desequilíbrio econômico-financeiro poderá ser reconhecido mesmo com a 

extinção do contrato, ocasião em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 

19.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e alterações da Lei complementar 147/2014, e na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO 

20. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato 

na Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do 

contrato. 

20.1 A Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) 

dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e 

totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão 

do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados, conforme 

disposição do artigo 94, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21. Fica eleito o foro da Comarca de Alagoinhas/Bahia, Estado da Bahia, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas através 

da conciliação. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual 

teor e forma, para um só efeito. 

 

 

XXXXXXXXXXX 

PREFEITO 

 

XXXXXXXXXXX 

EMPRESA CONTRATADA 

 



 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE ARAMARI 
 

 

 

 

 

 


